
Dêpartamênto Juídaco
{13) 3854-87o0

ju rid ico@cajâti-sp.gov. br
ao,_'cÁe ÊÁ?^ (§tÍÊp

G0NTRATO No 056/2020

CONTRÂTO DE ÁQUISIçÂO

Pelo presente instrunrerto contrarual, que entre si fazem, de um lado a
PRF-Ff,ÍTURA m MUNICíPIO DE CAtATt esrâbelecidâ nâ llrâça do PaÇo Municipal, nq 10 - Centro -
Câiati - SP, inscritã no C.N.P.I sob o no ó4.037.815/0001-28. representada por Prefeito LUCIVÂL rOSÉ
CORDEIRO, brasilciro, casado, empresário. portador da Cédula de ldentidade RG. ng 16.168.967-X
S§P/SP e inscrito oo CPF/MF sob nq 090 010.278-06- residente na Rua Martiniano de Pontes, ne 2l -
Centrq - Ca,ati/SP (1i.q50-000i, daqui enr diaate designarla CONTRATÁNTE, e de ouro lado a

emPresaWsituadaàRodBR.476,n956o2Barracào02-Estâçâo'
Araucária - PR (83.705- 1771, inscntâ no CN.P.l sob ne 2'3.654,1a8/0O01'97, aqui representadâ Por
ADÂLTO URIZE, brasileirq câsado, só{io proprietário, portador da Cédula de idenüdade RG ne

1.0A2.223-2 e inscrito no CPF/MF sob nr 568.700.949-34, residenle oâ Rua Adalberto Fêrruci
Pereira, rrq 459, Casa 17, Boqueirâo - Curitiba/PR [ÍrfÉ,70-260), de ora em diente designsda
CCXTRÂTÁDA, que tem como iusto e contratádo enre si nô Pregâo Eletrônico nq 051/2020. Processo
ns 63.U!0/2020, conforme Lei Federal n§ a.666 de 211A6/Lr3 e suas atualizações, que sc regerá pelas

cláusulas e condiçóes, abaixo dis(riminados, que as partes Íeciprocamente acÊitâm € outorgâm â

saber:

Cláosula Primeira - DO OBJ§To

Constitui obieto dú prÊsente (ontrat, a aqursrção de Equrpamento de ProtÊÇão lndividual
(máscara e álcool em gel 709r) e dispenser para álcool em gel parâ atender aos Sêrvidores do
Departamento d€ Saúde e demais Departánrentos dâ Prefeitrrra do Município de Câjati e termônretros
digitais conr infravermelho laser sem toque para testa para as Unidades Escolares e Departamenl.o de

Educação. em urtude da emergêncÍa de saúde pública internâcronal relacionarla ao SARS-CoV-Z.

Cláusula Segunda - DO LOCAL E PRÂZO DE ENTREGÂ

O prazo de entregâ será dos materiais será de até Z0 (únte) dias contados da datã do
recébimento dâ notâ de empenho pelo fornecedor para os lotes 01, 02, 03 e 04 e de 15 (quinze) dias
para o lotê 05. O insEumento contratual !erá vigêm!â de 02 (dois) meses.

& CAJATI

ARAUCCOM Alsinadodêíomà

INDUSTRIAL 
Ó9IA!POÍARAUCCOM

EIRELI:236541 88 ETRELI:236s4r88000re7
Dados: 2020.07.06000'197 r 1,2e:r {3,00

900

emulsificânte. Âspectcr gel. Côr: incolo..
pH: 7,00 8,00 Densrdede 0.9{r0O
0,9750. O p.oriuto deve ser flb.icadc
s11 cÕnforrnidade com a resolução RDC
n! 35012020 dr Anvisa. Empresa
deverá forneceÍ Frchil de lnÍormaçóes
de Segurança de Produto Químl.ô -

Rt 7,0s

Álool gei 70%, antisséptico
higienizador bâ.têricida. Cômpôsição de

dc 05 lihtos. E§rbalâ

MUNDUS,/
ARÁI'CCOM

I ativo álcrol etílico 70% (plp) e

R$
6.345,OO

9r. çr @ ic5lriÍrrr. r!! ro - atrrrc- ca- lrlo.ce -..J.Írlsp
rtrEl -iala! er-rJr. I ttr.G .t'r tâ!L-,atúâ
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DapaÍ.mênto Juádleo
[].3) 3854 -E7ou

.juridico@câjati.sp.gcv.b.
CÀ'ATI

€otr(rp rrp..ll3sõt
cot{TRÁtO N. 05612020

o5 meteriais deverào ser entregue§ conÍorme Termo de Referêncla - Anexo vl do editel noÂlmoxarifado Municipal, no horário das 1ã,30 rr"ra" as ri,oo t oiaq em até zo {ünte) dias, pârâ 06lotÉs 01, 02,.03 e 0-4 e de.15 (quínzel-rtias par. o lote Oi, poa*Oá, 
"oep"iorrrlmen&, 

ser prorrogado,nos têrmos da Lei Federal ns B6ti6l93 e denrais atualizacás.

Cláusula ?erceira - DO PREçO

0 preço total da aqúsiçáo dos male ais orà contrâtado é de lS 6.345,00 (seis nil,traza[tos e qlarenta e clnco reab) fixo e irreajustável

Â coÍ{TBATADA ficâ obrigada a aceitar, nas rresmas condições contratuais, os âcÉ6cimosou supressões do obreb até 25% (vinte e cinco por cento) do valár, ínii,"l,*"l"rd;;;;.;;;;:';;;
T:Ig?-?tr" ãs pãrtes, que se fizerem neceiçários. nos tcrmos do § 1! da arügo óS, I-er Federal ne4.666/93 e sdrâs eualizações.

squrpâmêxtos nefessários à execuçàu <iur serviços L"* .o,no to,las as despesas ;;;:il;ü;.,sêguros' equipamentos de segurança, imp.stos e/ou taxâs e com outras pertinenês correrão por
:ol1 d, COI{TRÁTÂDA, gu" ,:lgyjfg pela'reatizaçâo j",'_u"r", independenrement€ damanúestâçào do preposto da COITJTflÂTÁI*T., 

""nao.ànJiçal obrigatoria ;;;-*"1ü;;d;"respectívos pagamentos.

o pagamento será efetuado rs (quinze) dias ap6s a emissão da nota fiscar, devidamenteatesteda pela CO TRÂTÂNTf,.

Cláusula quinta - DO nECU*SO FINÁNcEtRO

0 recurso finahceiro pâra atendimento ao ohleto do presente exercícrq conforme
,Elemento 

Ecorômico i'3 90'30 - aocadrgo Je necur:; ;;;!:;; ,t€ndido pera dotâçâo codi.cada

Fundo Municlpal de Saúde
Unidades: Divisão dÊ pronto Atendimento
Çódígô: 12.302.0039.2104 - Atendimento Emerg€ncial decorrentê do CoronavírusDepartamento de Educação e Culrura
Unidades: Divrsâo de Convênios, planejamento e Orçamento EscolarCódigo_: 12.361 0039.2104 - Arendim"nto E...g*ii"iã".ã.r"ri" a" CoronavÍrus3.3.90.30 - MeErial de Consumo

Clá usul,a Quarta - pAcAMEI{TO

Cláusula Sexta - DA pRÂçÁ DE pAGAMEltt O

0 pagamento scrá eÍ"etuado êpós a einissào da nota Íiscal, devidamente ât4stada prla..NTRÂTANTE 15 [qurnze) dias.após o ác"ire aeírnitrvo, ;";;;." proposra da empr€sa mêdranrecrédito em conta-corrente da adjudicataria, por ,rrAem ünlair"n.'""'

ARAUCCOM
INDUSTRIAL

Assinàdo dc íorma digüal
por ARÂUCCOM
INOUSTRIAT

EIRELI:236541 gg úREU:23654t88000re7

ooo1s7 ?i*:;"j,'fí*

:HL:.T:ffi
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Dêpa?tamêato Jüridaco
(13) 3854-87ú!

juridico@ca jatr.sp.gcv.br
EàrCr e Prâ. CPt§aEe

CoNTRÂTO N. O56/2020

ctáusula s€tima - DAscoNDlçÕEs DE FoRNEctMtNTO

l- Fornecer os materiais, estritamentc de acordo com o Termo de ReÍerôncia descrrto no Anexo
Vl, bem como no prazo e quantitãtivo estabelecados em solicitaçào expetlida pela Divisão de
Compras,/Licitações, respnnsabilizando-se pela substituição das mesmas na hipótese de sê
constatar, quândo do recebimento pela Preíêiturâ do Município dc Cáiati, estaren'i em
desacordo com as referidas especifrcações.

II- Manter durante toda a execução do contrato, cm compatrbihdade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçào exigidas por ocasião da licilàção.

lll- Designar preposto durânte o período de vigêncla do contrato, parâ represenú-la sempre que
seiá ne€essáío-

lV- Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os impostos, tâ)(;ls e encargos sociâis relativos ao
obicto contratado.

V- l-ornecer os materÍais, estritamenle de acordo com as especificaçôes do Anexo Vi, bem como
no prâzo e quântitativo nele estabelecidos, responsabilizando-se pela subsütuição das mesmas
nâ hipótese de se constatal, quando do recebimento pela Prefeitura do Município de Caiaü,
estarem em desacordo com as referidas espc(ificações, evitando o emprego de acessórios
impmprios ou de qualidade inferior. não podendo tâl fato ser invocado para lustiffcar cobrança
adicional, á qualquer tÍtulo.

Vl- EntÍegar os materiais no prazo preestabelecrdo c dc acordo com as especificaçôes;

VII-Remover, às suas expensas, todo equiparnento gue csdver em desacordo com as especificáções
. básicas, e/ou aquela em que for constâtâdo dano em decorrêocia de iransporte ou

acondicionamento, proüdenciando a substituição da mcsma, no prazo máximo de 15 (quinze)
dias úteit contados da notificação que lhe for entregue oficiâlmente; Decorrido este prazo a
empresa fica suieita as sanções administrativas constantes no item ló.1, b.3 do edital.

VIll- Assumir a responsabilidâde pelos encargos fiscâis e comerciais resultante da adjudicação
dêsta Licitação;

[X- Prestar as informaçôes e os êsclàrêclmentos que venham a ser solicitedos pela Prefeitura do
MunicÍpio de Caiati.

Cláusula Oitava - DÁS OBRIGAçOES DÂ CONTRÁTANTt

A COÍiITRATAI{TE obrigâ se
CONTR.4TÁDA

a pagar pontualmente os Íornefimentos €xecutados pela

ll- Orientar a COI{TRÁTADA âcer cô da c(,rre!a execuçâo rios fornecimentos contratados.

lll- Promover o acompanhantcnto e a liscaiizaçào dos Íoütecimentos, sob os âspectos quanEitâtivo e
qualitativo, anotando enr registm próprio todas as íalhas detectâdas e comunicar a
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, â s€u critério, exiiam medidas corretivas
por part€ desta.

CAJAII

ARAUCCOM tu,inado de folma

INDUSTRIAL disitalPorÀRAUccoM

EIRELI:236541 gg ElRELrr1654l88ooore7

oool e7 ?iÍ:;j:;,'"T*
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Prtfnru.il
Dep.rtamento Jurfrlico

113) 3854.8700
juridico@ceiati.sp gov.br

aoucrR PÀP.r cr|EscÉp

CoNTRÁTO Nr 056/2020

IV- Reieitar, caso estejam inadequidus
COÍ{TRATADA.

irreguiâres, íornecimentos prestados pela

CAJATI

V- Notificar a COIITBÁTÂDÂ, na ocorrência dc situaçio preüsta no itenr anrerior, parâ reparãr,
corrigir, remover, reconstitu.ir ou \ubstltuir às sum expensas, no todo ou em parte, os
fornecimeotos realizados em desasot.do com as regras d€ste Contrato.

vl- Notificar a CoNTRÂTÁDA enr mzão de quâlquer descumprimento das obrigações assumidâs no
Contrato, alertando sobre as penalidades que poderào ser aplicadas, câso persista, de íorma
iniostiâcada, a irÍegularidâde.

vll- Notificar a colrrRÂTÂDÂ acerca de eventual condura inçonveniente de seus empregados
quando da execução dos fornecinrentos ou rra ocorréncia de quaisquer fatos que, a seu critério,
exitam medidas corretivas por parte deste.

Vlll- Prestâr as informâções e os esclarecimentos solicitados p€la CONTnÂTADA

Cláu$rlB t{ona - DÁ FISCÂUZ^ÇÂO

.A Êscalização da erecuçâo dos trabalhos da CONTRâTADÂ será exercida pela
CO§IRÁTÂI{TE, designando através da Porraria nç 47912O, o servidor LUIZ VIEIRÂ ALVES
IUilIOR Engenheiro de Segurança do 'Irabalho, o qual poderá, iunto ao Representante da
C0NTRÂTÁDÀ solicitar a correção de eventuais talhas ou irregularidades que forem
verificadas, as quais se não forem sanadas serão obieto de comunicâÉo oÍicial à
COIIITRATÂI)Â, para aplicação das penaiidades previsras nesre Contrato.

Chtr§ula Dé.lmâ - DA§ PEI{ALIDÁItES

A COI{TRÂTAI}A êstâÉ suieitâ, â crirério da GONTRÂTÂI{TE, as penalidades
adminis§'âtivâs con§gnadâs nos ârtigos 86.87 e 88, da Lei ne 8.66ír/93.

§14 - Pêlo descumlrimento das condições estabelecidas no aruste, a GONTRÂTADÂ fica suieitã âs
seguinEs penalidades:

| - Pelo araso inlustincâdo na execução doobjetodâ lícjtação:
a) Âte 10 (dez) dias, multa dê 0,I9o sobre o valor da obrigàção, por diâ de afaso;
b) Superior a 10 {dez) dias, nulta de 0,159ó sobre o valor da obrigâção, por dia de atraso;

ll - Pela inexecução total ou parcial do ajuste, multa de 2')6, calculada sobre o valor da obrigação não
cumprida

cláusula lrécima primelra - DÂ R§§ctsÂo Do col{TflATo

O presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, pelâ CO TRATÂITE,
independentem€nt€ de aviso oü notiÍi€ação iudiciãl ou exrrâiudicial, nas sêguintes h,Éteses:

0-

IIl-

Por descumprimento ou cumpÍimcnto irregular de quaisquer das cláusulas ou disposittvo do
presente contrato pela CONTRÁTÂDÀ;
Pela decretação de falência, pe<rido de concordarà, insoivência, riquidâçâo iudiciar ou
etraiudicial ôu suspensào petas .ut()ridâdês compctcntes dâs âtividades da coNTRÂT^DA.
Pela dissoluçãô da enpresa CONTRATÂDA;

ARAUccoM Àe-.ro d. íoft. dietd pú Página 4 de 5 u 
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Ptaíülúra
Dap.rtatncÍto Jrl.ídaco

{13) 38s4-87oC

iuridico@cajati.sp.gov br
tÍüaÀQ P^âr (i[ÍEP.

coNTRÂTO Ne 05612020

lV- Nos demâis casos pre!,isto no artigo 78 da t ei nr 8.666/93 e suas auElizações.

Cláus'üla Décima §agunda - DO FORO

. t.it.
'+Ê,8
',taÉq CÂJ{TI

As partes elegem
quâisquer questôes rêlativas
mais privilêgiado que seia.

o FoIo da Comarca de lac.upl."n*, tstado de são paulo, para dirimir
ao present€ Contrato- o qual terá preferência sobre qualquer outro por

E assim, perfeitÂmerrte justos e coütratrrdos. fir
vias de igual teor de forma, depois de ltdo e devid;rnre

Caiau. 02 de,

Assinado de

ARAUCCOM foma digital

nte instrumento em 03 (tr&)
acordo rom a Lei

RO
unicípio de Caiati

I
SP

,:i I
ti,it.. ;1i.t,,1,

ADÂ!"TO URIZE i{
Arauccnnr lndusErràl Etreli

rNDUSrRALlilsJrf:oM .
EIRELI:2365 EIRELT:23ós4r88 L

0

Prefei41880001e 33::17 zozo.ot.u
11:27:01 {3'00'

Teste ünhas:

HORDE NE FILHO
RC ns 18.187.943-8

SIO A ES DUARTE
lr! 30.731 53(r I

t.(tn

iho de 2

í.f:ü-..ad!.ri-.!.k{. I.oxaja,llt r,rr§o
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I,OCAL e DÂTA: Câiati, 02 de iulho rle ZOZ0.

ARAUCCOM Assrnôdo d-c foímô
drqrtat por ABAUCCOM

INDUSTRIAL TNDU5TRTAL

El RELI:23654 
ETRELT:236s41880001s

188ooo1e7 ?i,*x,,'jl8í*

DEPÂRTAilIENTO JURíDICO
(13) 3A54-8700

juridico@ca,âri.sp-gov.bÍ

TERMo DE crÊncre r »r NorlrrcAçÂo
{Contratos)

CONTRÂTANTE: PN,EFETTURÂ DO MUNICÍPIO DE CAIATI
COII{TRÂTADO: ARÁUCCOM T DUSTRIÁT EIRILI
CONTRATO No IDE ORIGEM): 056/2020
oBlETo: Aquisiçtu de Equipamento de proteç'ão rndividual (miáscara e árcoor em gel 70%) e
dispenser para álcool em gel para aterrder aos se*'idores do Departâmento de saúdã e demais
Departamentos dâ Prefeitura do Município dÊ caiati e termômetros digitãis com jnfuavermelho
laser sem toque para testâ para as unidades Escolares e Departamento de Educação, em ürtude
da emêrgênciâ de saúde pliblicâ internacÍonal relacionada ao SARS-CoV-2.

ADVOGADO {S)/ Ne OAB: Herly Carvalho Costa - O hB/Sp 364.7?3

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identiíicados;

1. Estamos CIEHTES de que;

a) o aiust€ acima referido estará suieito a análise e julgamento pelo Tribunal de
contas do Estado de são paulo, cuio trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter ace..so ao proccsso, tondo vistã e extraindo cópias das
manifestâções de interesse, Despachos e Decisões. mediante regular cadastramento no
Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicadãs, em consonância com
o estabelecido nâ Resolução nç Ol/ZA1l do TCESp;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao alutiido processo, serãá publicados no uiário
oÍicial do Estado, caderno do poder Legisrativo, pàrte do Tribunal de contes do Estado
de são Paulo, em conformidade com o artigo 90 àa Lei complementar ng 709, de 14 dejaneiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, , conragim dos prazos processuais,
conforme regras do Código de processo Cirlil;

d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônicn - ou telefones de
contato deverá ser comunicada pelo Ínteressado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTTFICADOS para:
a) o acornpanhamento dos atos do processo até seu iulgameÍtto finel e consequente
publicação;

bl se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legâis e regimentáis,
exercer o direito de defesa, tnterpor recursos e o que mars coubcr.

Pí!íallura

ÉoucâP g^Rr cÊ€sctÊ

GA.'ATI

J

Pa/rgi E ãço rrlrllH! 
'a. 

Ir - Cttarx, - ctÊ l|r'o{oo _ c .,AnrtplttÉrir.dt - -rí4 I aaXa: anlt ltEta-a'rE
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PÍeLltur.
DEPARTÂMENTO JURIDICO

(13) 3854-8700
jurrdico@cajati.sp.gov.br

fDucÀn FrFÁ cÊfscrE

GfsToR po óRcÃo/ENTtpApÊ:

Nome: LUIZVIEIRAÂMSIUilIOR
Cargo; Engenheiro de Segurança do Trabalho
CPF: 058.807.099-81 RC: 8.193.978-0
Data de Nascimento: 01/O1/úA8
Endereço residencial: Av. Presidente Kennedy, nq 859, Centro, lacupirangalSP (11.940-
00o)
E-mailinstitucional: saude@caiati.sp.gov.br
E-mailpessoal: luiz.v.a.ir@gmail.com
Telefone(s): (13)99625-9398

Âssinatura:

Responsáveis que assinaram o ajuste:

Pela C0NTRATANTE:

Nome: LUCM,LIOSÉCORDETRO
Cargo: Prefeito
CPF: 090.010.278-06 RG: 16.i68.967-X
Data de Nasciment 967
Endereço residen
(i 1.es0-000)
E-mail institucion
E-maiI pessoal:

ua Marliniano de Pontes, ne 21 - Centro - Cajati - SP

Teleíone(s): (13)

Assinetu râ:

Pela CONTRATADÁ

Nome: ADALTO URIZE
Cargo: Sócioproprietário
CPF: 568.700.949-34 Rc: .1.002.225-2

Data de Nascimenro: 15/0511965
Endereço residencial completo: Rua Adalberto Ferruci Pereira, nq 459, Casa 77,
Boqueirão - Curitíba/PR {81670-260}
E-mail instituciorral: vendasmundus@gmai).com
E-mailpessoal: Orleans.quimica@gmail.corn
Telefone(s): (41)3642-4497

Assinatura: EIRELI:2365
INDUSTRIAL
EIRELI:236541 880

418800019 oo1e7

7 Dados; 2020.07.06
t 1t:28:31 -03'oo'

GAJÂTI

ARAUCCOM Assinado de forma
dtqttal por

INDUSTRIALARAUccoM

hrr le r(
Íi5,1-

Ptâ{ oo Iço §rtlãl it É - ctxTlo - aÉÊ m!oa@ - crJrnÀp
lrlE Êr.cll-l.-.rrrrit I tüa: 1l3r 1!!a-lrlB
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